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3. Desenvolvimento   

Apresentação:   

O trabalho versará sobre a importância da formalização de trabalhadores autônomos 

e pequenos empreendedores em termos de proteção e inclusão social. A intenção é 

chamar a atenção para as regras de aposentadoria previstas em lei e aos aspectos 

que são direitos fundamentais dos trabalhadores brasileiros.  

Fundamentação Teórica:   

Dada a necessidade de formalizar trabalhadores autônomos e pequenos 

empreendedores, foi criada a figura jurídica do Microempreendedor Individual (MEI) 

no ordenamento brasileiro, por meio da LC no 128/2008. Conforme art. 18-E da LC 

nº 123/2006, “o instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária.” 

(grifos dos autores)  

  

O Agravo de Instrumento no 18600867320258130000 reafirma essas características 

de política pública de inclusão ao afirmar que “o MEI, enquanto empresário 

individual, enquadrado pelos requisitos do art. 966 do Código Civil, não é pessoa 

jurídica, mas pessoa natural que possui CNPJ apenas para fins cadastrais e os 

respectivos efeitos jurídicos da adoção dessa sistemática especial, como benefícios 

tributários e previdenciários.” (TJ-MG, 2025; grifos dos autores)  

  

Como política pública, essa nova figura jurídica foi criada para reduzir a 

informalidade; simplificar e incentivar a vida do pequeno empreendedor; e garantir 

direitos básicos que antes estavam inacessíveis a quem trabalhava por conta própria. 

Ou seja, ela tem uma perspectiva econômica do negócio em si (simplificação de 

procedimentos e processos; tributação unificada e isenções fiscais), mas também 

apresenta um viés de direitos sociais básicos referentes ao mundo do trabalho 

(proteção e inclusão social do trabalhador).  

  

De acordo com a Constituição Federal de 1988, são direitos sociais, dentre outros, o 

trabalho, a previdência social, a proteção à maternidade, na forma deste normativo 

legal (art. 6º, CF/88). E, conforme art. 7º do mesmo diploma legal,  

“São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com 

a duração de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

(...)  
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XXIV - aposentadoria;”  

Assim, visando garantir os direitos de proteção constitucional dos trabalhadores, o 

MEI proporciona benefícios previdenciários básicos. Os principais benefícios 

previdenciários são o direito à aposentadoria por idade, por invalidez; auxílio-doença; 

salário-maternidade; auxílio-reclusão; e pensão por morte para seus dependentes. 

Esses benefícios são ofertados mediante a contribuição específica para a Previdência 

Social.   

  

Em relação à inclusão social, a formalização representa um avanço em cidadania e 

dignidade, ao proporcionar o reconhecimento social do trabalhador, criar segurança 

jurídica para o negócio e possibilitar, por meio do CNPJ, maior acesso a serviços 

financeiros, como conta bancária empresarial, máquina de cartão e crédito.  

  

Conforme dados da Fazenda, com data-base de 13/09/2025, o Brasil tem 16,2 milhões 

de empresas optantes no SIMEI inscritos no Portal do Empreendedor. Destas, 11,5 

milhões mantêm registro ativo e cumprem regularmente suas obrigações, segundo 

informações da CNN Brasil, de 21/10/2024 (CNN BRASIL, 2024). Observa-se que o 

número de MEI vem, ao longo do tempo, crescendo, mostrando a importância dessa 

figura jurídica no cenário brasileiro; contudo, desafios ainda são postos quanto a 

difusão de informações e procedimentos sobre como realizar esse tipo de 

formalização e os seus benefícios.  

  

Tema Geral:    

Direito Empresarial: MEI  

   

Tema Específico do Grupo:  

MEI: os benefícios previdenciários e a inclusão social dos trabalhadores  

  

Problema verificado:  

  

Muitos trabalhadores permanecem na informalidade devido, em parte, à falta de 

conhecimento sobre a importância da formalização do Microempreendedor  

Individual (MEI) para garantir um futuro seguro e a aposentadoria. A diversidade do 

cenário empresarial brasileiro revela um grande número de autônomos e pequenos 

empresários não formalizados, uma situação que frequentemente é fruto da 

desinformação sobre os requisitos e benefícios da figura jurídica do MEI.   

  

Partindo dessa premissa, o objetivo deste trabalho é compartilhar conhecimento e 

difundir os princípios básicos dessa forma empresarial, com especial ênfase nos 

benefícios previdenciários.   

  

A ação se destina a dois grupos principais: pessoas que exercem atividades sem 

registro formal e Microempreendedores Individuais que necessitam esclarecer 

dúvidas sobre informações e procedimentos.  

  



  

Objetivo geral:   

  

Disseminar conhecimento sobre o MEI, por meio de um diálogo construtivo, de modo 

a orientar feirantes sobre a possibilidade de formalização por meio do MEI; e para os 

já optantes desta modalidade empresarial, trazer informações importantes sobre a 

necessidade da contribuição previdenciária e as situações e as carências para o uso 

dos benefícios previdenciários.  

  

Objetivos específicos:   

  

• Entrevistar optantes do MEI para compreender, antes da visita, suas principais 

dúvidas e dificuldades. Também será usado como subsídio para as publicações 

do Instagram;  

• Publicar informações de interesse coletivo sobre MEI no perfil do Instagram  

• Criar cartilha com informações gerais sobre MEI (frente) e informações 

previdenciárias (verso), com links do FAQ do site oficial do Governo Federal 

e do Portal do Empreendedor;  

• Fazer visita a uma feira no Distrito Federal;  

• Promover o diálogo com feirantes, buscando identificar suas necessidades de 

informação sobre o MEI. Tópicos principais:  

○ Feirante já formalizado?;  

○ Ciente da importância do pagamento da DAS-MEI para usufruir dos 

benefícios previdenciários?;  

○ Dúvidas sobre situações e carências para usufruir desses benefícios?;  

○ Dúvidas gerais sobre MEI?;  

• Capacitar trabalhadores autônomos e pequenos empreendedores sobre as 

informações essenciais do MEI.  

  

Justificativa:   

  

Tem-se a compreensão que aliar teoria e prática é uma forma de contribuir para a 

formação profissional de alunos do curso de graduação de Direito. Assim, um projeto 

extensionista com diálogo e inserção com a comunidade possibilita uma aplicação 

direta de conhecimentos (uma contribuição social); e, ao mesmo tempo, os elementos 

da realidade remodelam a forma de apreensão do conhecimento acadêmico (retorno 

social para alunos).   

  

Especificamente sobre o tema, MEI, a literatura indica que essa é uma política pública 

que visa o reconhecimento social do trabalho e a criação de meios mais robustos para 

a atividade empresarial. Desse modo, dada a hipótese de que ainda existe um público 

carente de informações técnicas sobre formalização e benefícios, o trabalho se 

justifica como um ferramenta que busca mitigar essa lacuna de conhecimento entre 

autônomos, microempreendedores e mesmo já de empresários já optantes pelo MEI.  

  

Metas:   

  



  

  

• Conscientizar o público-alvo sobre os benefícios da formalização para o 

negócio (simplificação de procedimentos e processos; tributação unificada e 

isenções fiscais), e principalmente para os trabalhadores (proteção e 

inclusão social do trabalhador);  

• Entregar a cartilha, com linguagem simples e acessível, como meio de 

possibilitar um aprofundamento sobre os benefícios previdenciários e as 

informações básicas e importantes sobre o MEI;  

• Criar perfil no Instagram que abordará o nascimento e registro do empresário.  

  

Hipótese / Resultado esperado:   

  

Espera-se que o projeto contribua para a ampliação do conhecimento sobre o MEI 

entre trabalhadores autônomos e pequenos empreendedores, promovendo a 

formalização de atividades e a compreensão dos direitos e deveres decorrentes dessa 

condição jurídica. Busca-se fomentar a conscientização acerca da importância da 

contribuição previdenciária e das condições para o acesso aos benefícios, reduzindo 

a desinformação e fortalecendo a inclusão social e produtiva.  

Adicionalmente, prevê-se o aprimoramento da formação acadêmica dos discentes 

envolvidos, por meio da integração entre teoria e prática, com enfoque na aplicação 

dos conhecimentos jurídicos à realidade social e no estímulo à atuação cidadã e  

extensionista.  

  

Metodologia:    

• Análise bibliográfica sobre o tema, visando capacitar os facilitadores da ação;  

• Entrevista prévia com alguns empresários MEI sobre as principais 

dificuldades;  

• Publicações informativas no perfil do Instagram;  

• Visitas presenciais à Feira dos Importados;  •  Distribuição e uso de 

cartilhas explicativas.  

  

Data de início: 04 de agosto de 2025  

Data de término: dezembro de 2025  
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